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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO 

CONSULTA PÚBLICA Nº 2, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

A Secretária do Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento, 

Indústria e Comércio Exterior, de acordo com os artigos 8º e 9º da Portaria 

Interministerial MDIC/MCT nº 170, de 4 de agosto de 2010, torna pública a proposta de 

alteração de Processo Produtivo Básico - PPB. 

Manifestações podem ser encaminhadas no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data de publicação desta Consulta no Diário Oficial da União, aos e-mails: 

cgel.ppb@mdic.gov.br e cgapi@suframa.gov.br. 

HELOÍSA REGINA GUIMARÃES MENEZES 

ANEXO 

Obs.: A Consulta Pública está no formato de Portaria Interministerial (Versão 

informática). 

Art. 1º O Processo Produtivo Básico para o produto PAINEL OU MÓDULO 

FOTOVOLTAICO, produzido no País, estabelecido pela Portaria Interministerial 

MDIC/MCT nº 274, de 12 de dezembro de 2001, passa a ser o seguinte: 

I - fabricação das células fotovoltaicas, conforme seu respectivo Processo Produtivo 

Básico; 

II - soldagem dos terminais nas células fotovoltaicas formando strings; 

III - montagem do conjunto de células (“strings”) no vidro e soldagem das interligações 

das células (strings); 

IV - montagem de cobertura (filme plástico ou vidro); 

V - laminação do painel; 

VI - montagem da moldura (opcional para o painel vidrovidro); 

VII - montagem de conector elétrico e/ou caixa de ligação; e  

VIII - testes e classificação em simulador. 

§ 1º Desde que obedecido o Processo Produtivo Básico estabelecido nesta Portaria, as 

atividades ou operações inerentes às etapas de produção poderão ser realizadas por 

terceiros, exceto as descritas nos incisos VII e VIII, que não poderão ser objeto de 

terceirização. 
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§ 2º A critério da empresa fabricante, poderá ser dispensada da exigência a que se refere 

o inciso I deste artigo até 31 de dezembro de 2015, desde que atenda ao observado no § 

3º deste artigo e art. 2º. 

§ 3º A utilização da dispensa a que se refere o § 2º fica condicionada à realização de 

investimento em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), observado o art. 2º, 

num percentual adicional ao estabelecido pela legislação, sobre o seu faturamento bruto 

no mercado interno, decorrente da comercialização, com fruição do benefício fiscal, dos 

PAINEIS OU MÓDULOS FOTOVOLTAICOS, deduzidos os tributos correspondentes 

a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de bens da mesma forma 

incentivados, no ano-calendário de, no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento).   

Art. 2º Os investimentos em P&D adicionais ao exigido pela legislação, a que se refere 

esta Portaria, deverão ser aplicados em projetos previamente aprovados pela 

SEPIN/MCTI e realizados sob a forma de convênio com Instituições de Ensino e 

Pesquisa ou Centros de Pesquisa e Desenvolvimento credenciadas pelo Comitê da Área 

de Tecnologia da Informação - CATI. 

§ 1º Os projetos de P&D executados pelas empresas deverão estar enquadrados nas 

áreas estratégicas e prioritárias do Programa Brasil Maior, definidas para o setor de 

tecnologias de desenvolvimento de células fotovoltaicas. 

§ 2º A aprovação prévia dos projetos pela SEPIN/MCTI não implica aceitação 

automática nos mesmos. 

§ 3º A SEPIN/MCTI será responsável pelo acompanhamento da execução dos projetos. 

§ 4º Os resultados da execução dos projetos serão comprovados quando da apresentação 

do Relatório Demonstrativo Anual de que trata o Art. 33 do Decreto no 5.906, de 2006. 

§ 5º Para efeito da aplicação dos investimentos em P&D adicionais, serão considerados 

como aplicação em pesquisa e desenvolvimento do ano-calendário, os dispêndios 

correspondentes à execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento realizadas até 

31 de março do ano subsequente. 

§ 6º Todas as demais condições deverão estar em conformidade com Lei nº 8.248/1991 

e suas alterações, e Decreto no 5.906/2006. 

Art. 3º Sempre que fatores técnicos ou econômicos, devidamente comprovados, assim, 

o determinarem, a realização de qualquer etapa do Processo Produtivo Básico poderá 

ser suspensa temporariamente ou modificada, por meio de Portaria conjunta dos 

Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da Ciência, 

Tecnologia e Inovação. 


